Dominio Assessores

RJ, 18 de fevereiro de 2010.
CIRCULAR EXTERNA 011/10

Prezado Cliente,

DIMOB

Declaracédo de Informacdes sobre atividades imobiliarias.

1- E de apresentag&o obrigatdria, até 26/02/2010, para as pessoas juridicas e equiparadas que
em 2009:

a) comercializaram imoveis que houverem construido, loteado ou incorporado para esse fim;
b) intermediaram aquisicéo, alienacdo ou aluguel de imoveis;
c) realizaram sublocacdo de imdveis;

d) constituidas para a construcdo, administracéo, locagdo ou alienagéo do patriménio préprio,
de seus conddéminos ou sécios.

2- As pessoas juridicas e equiparadas, de que trata a letra “a”, apresentardo as informacoes
relativas a todos o0s imOveis comercializados, ainda que tenha havido a intermediacédo de
terceiros.

3- Ficam dispensadas da apresentacdo da DIMOB as pessoas juridicas e equiparadas que nao
realizaram operacgdes imobiliérias;

4- Penalidades:
a) Multa de R$ 5.000,00 por més-calendario, pela falta de entrega ou entrega apos o prazo.

b) Multa de 5%, n&o inferior a R$ 100,00, do valor das transa¢des comerciais, no caso de
informac&o omitida, inexata ou incompleta;
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